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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ano de 19 gç 
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1caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇ~O NQ. J 5 ~ 6 

Corriae o Nível VI da Tabela de Ven
cimento do Quadro de Pessoal e~etivo 

da Câmara Municipal constante da Re
solu~ão nQ 146, de 02 de julho de 
1 99 l'l " a n n n n n n n 11 n a n a a a 11 n • n a n • • • • • • a • • • • 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de atribui~~es legais, e com ba
se no Artigo 24, da Resolução nQ 115, de 28/12/94~ Artigos 23, 
IX; 38 e 48, Parásra~o 5Q, da Lei Orgânica Municipal e Constitui
~ão Federal. Artigo 37, X, APROVA: 

Artigo 1Q - Os valores constantes do Nível VI, da Tabela de Pes
soal E~etivo da Câmara Municipal, corrigidos, passam 
a ser os seguintes: 

B } 
-·---· ;I-·-A e D E 

979, 04 t 1 • 1 :o' 03 , i. 2:9, 53 

. 
932!14·2 1.027,99 1.079,39 1nJ.3:~736 

.. 1 

~: 2, : tl! . 3:7, 61 ·-i---l -. 4~_:1._._~_;_ ~--s_._s_l_ ....... _l_. 5_:_A_, _7_5_ .... 1 __ ._6_~_4_,_4_9_ ... 
A'ctigo 29. Esta Resolu~io entra em visor na data de sua publica

çâo, com e~eitos a partir de junho, do corrente. 

Artigo 3.Q. Revogam-se as disposi~~es em ~ontrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 12 de agosto de :l.996. 

Mesa Diretora: 
"<·eee.; a .... 
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FOLHA N.º ........ Q.Q __ j' ·--
DATA ___ j_j _ _j ___ Q __ g__ __ ../ ____ 9_ .t; 
RUBRICA J_~ --

caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANE:><tO I 

ReTerente ao Artigo 1Q da Resolu~ão nQ 146/96 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEIS · A B e D E F 6 H I J L M N 

I 141,28 142,83 144,40 145,98 
1 

147,58 149,20 150,84 152,491 154, 16 155,85 157,56 159,29 161r04 

II 195,38 200,40 205,55 210,83 216,24 221,79 227,49 233,33 239,32 245,47 251, 77 258,24 264,87 

III 385,69 395,65 405,84 416,27 427,02 451,80 480,37 510,42 515,56 522,83 550,01 578,70 608,90 

IV 639,16 671, 12 704,68 739,91 776,91 815,76 856,55 899,38 944,35 991,57 1.041,15 1.093,21 1.147,87 

V 650,20 682,50 716,62 752,45 790,07 829,57 871, 04 914,59 960,31 1.008,32 1.058, 73 1.111,66 1.167,24 

VI 857,90 900,80 945,84 993,13 1.042, 79 1.094, 93 1.149,68\1.207,16 1.267 r 52 1.330, 90 1.397,45 1.550,29 1.596,80 
i 

E-·- - -

==l V- <~ CAF\GDS .EL, 

I Arn: i l iar d!-:? Serviç:os Gerais 
-

II Cont:í.nuo 

III E ser i t urá·1- i o Leg:i.slat i vo 

IV Ê!Íg>-afo 
V ___ 1s·~=E'ílte Opera.e 1cma 1 

VI 1 Diretor Técnico Legislativo 
~· 
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FOLHA N.º ...... P...Q._~{. __ 

DAT A ___ _i _ _3. _ _j _ _Q __ &_ ___ __/ ... 9. .{;,-
R U B R ICA _____ l~ 

CBMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NÍVEIS 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

DO MÊS DE MAI0/96 AUMENTO DE 12% 

A B e D E F 1 6 H I J L 

121, 28 124,39 127,60 130,88 134,25 137,71 141,24 144,90 147,80 152,47 156,38 

137,71 141, 24 144,88 148,64 152,47 156,39 160,42 164, 56 168,80 173,12 177,56 

335,39 344,05 352,91 361,98 371,33 392,88 417,72 443,85 448,32 454,64 478,27 

560,16 574,60 589,42 604,62 620,20 636,20 652,61 669,44 686,70 704,41 722,57 

569,75 588,44 607,74 627,69 648,24 669,52 691,47 714,15 737,57 761,76 786,74 

817,05 854,96 922,98 934,87 970,32 1.018, 99 1.066,86 1.111,72 1.166, 42 1.225,69 1.286,98 

ANE:~O II 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISS~O 

DO MÊS DE MAI0/96 AUMENTO DE 12/. 

Diretor Geral •.•.......••••.•..... R$ 1.585,87 
Assessor de Assuntos Diversos ..•.• R$ 1.120,02 
Assessor Lesislativo ...•...•...•.• R$ 453,92 
Assistente de Gabinete ..•....••.•• R$ 453,92 
Procurador Jurídico ..••........... R$ 1.567,41 
Contador .....•..•..•..•....•....•• R$ 1.120,02 

M N 

160,41 164,55 

182, 15 186,82 

503,20 529,46 

741,26 760,33 

812,52 839, 1B 

1.351, 34 1.418, 91 





C.6.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
on ESP±RITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Lesisla~ãa7 
Justiça e Reda~ão Final7 reunida para apreciar o Projeto de 
Resoluç~o NR 15/96. de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, em que Corrige o Nível VI da Tabela de Vencimentos do 
Quadro de Pesso~l E~etivo da Ci~ara Municipal,· constante da 
Resolu~âo NQ 146 de 02 de julho -~e .1906; delegada pela 
comp!?.tênci.::1 dos 1:::1..--tiscis 42 e ·68 do R .. L, .i\ luz cios Artigos 54, 
I nc: i s;.o VII da L.E~ i 1]·:1-súhi i ca do·; 1···1Li.n. i i: :Í. pi ti i:1u.e ést<::i.be 1 ece: Artigo 54: 
Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Pre~eito, nao exigida 
esta para os cargos de competência exclu~iwa do Poder Legislativo, 
di·::;pDr !sobre todas a!5 matérias da col:n-petênc:i.a do Município, 
es;pec i ê:\ 1 m<~nte sol::ln?.: Inciso VII: Cri ação,_· t rans~o·r-mc1.ç:g\o e e:-: t. i nç:ão 
de cargos, empresas e ~unç~es pÓblicas. 

Pelas r~z~es expostas, essa Comissão 
entende que o Projeto merece ser aprovado e para tanto solicita 
aos pares acompanharem seu parecer. 

Sala das Comiss~ 
·· /j Eril ?i de ac• "'·t .1 t.1, ...... !. "~ -·:::J •• ,, 

~ . 
menta 

Asterval Antonio Altoé 
Memb)-o 



nr.:::-.L:::;;.~~...D~~.::L"L~..:l!'~.., 

AL'~....____.. _____ · __ discussão, l 
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cal'-1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPTRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finan~asr 
Or~amento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar o Projeto 
de Resolu~io NQ 15/96, de autoria da Mesa Diretora da Cimara 
Municipal, em que Corrise o Nível VI da Tabela de Vencimentos 
do Quadro de Pessoal E~etivo da Câmara Municipal, constante da 
Resolu~io NQ 146, de 02/07/96, obedecendo o gue estabelecem os 
Artiaos 42 e 69 do Regimento Interno da Casa, ~ de aprova~io e 
endossa o Parecer da Comissio ~e Lesisla~io, Justi~a e Reda~ão 
Final. 

JOSÉ LEANDRO VACARI 
PRESIDENTE 

JOSÉ: 

Sala das Comiss~es. 
Em, 21 de agosto de 1996 . 

~~~fa. 
~J~YMAR DAL'-ffei FONTES FILHO 

'v'ICE-PRESIDENTE 

LEA f!~NNA MEt/:/4 
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A 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Of.º.Nº.557/96 Colatina, 03 de setembro de 1996 

Do Presidente da Câmara l\!Iunicipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref Remessa (Faz). 

Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder legislativo Municipal, faço chegar às mãos de V. 
Sa., cópia da Resolução Nº. 148, aprovada na Reunião do dia 03 de setembro de 1996. 

Ao 
limo.Sr. 

Sendo só para o momento, reitero os protestos de elevada estima e consideração. 

Saudações Cordiais 

'li_OAô~~'· 
João<ij:ugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 



C.&il""ilARA 
ES"l'-rt~DtC:l 

MUNICIPAL DE COLAT~NA 
DO ESP±RXTO SANTO 

RESOLUC~O NQ 148 

Corri92 o Nível VJ da Tabela de Ven-
cimento do Quadro de Pessoal 
c1 .;.~. C S m ·'-''- ·j- .::J.. M u. i ·j i e :i. p .:·'-. 1 e o n ·:=_; t .;:,. n t t::' d a F.: e--· 
solu~~o nQ 146, de 02 de julho de 
i C1C1/.._ 
,!, / / 1 •.• i n n u 11 1: n u " I' "' I". :1 tt n •1 ,, n r. 1~ 11 :: :1 n n n n 11 n n EI a n n 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Fstado do Espírito Santo, usando de atribuiç~es lesais, e com ba
se no Artiso 24, da ResoluçJo nQ 115, de 28/12/94, Artiaos 23, 
IX~ ~ci F 48, Paráara~o 5Q, da Lei Drsgnica Municipal e Constitui
~3o Federal, Artiao 37, X, APROVA: 

Os valores constantes do Nível VI, da Tabela de Pes-
soal E~etivo da Câmara Municipal, corrisidos, 
a ser os sesuintes: 
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com e+eitos a partir de 
na data de sua publica

junho, do corrente. 

Revosam-se as disposiç;es em contrário. 

Resistre-se e Publique-se 

cgmara Municipal de Colatina, 03 de setembro ae 1996 

)p.@F.~·r·~~~ • 
\fj F: .. '.::; '· u :::. l\! , ::~ 

Resistrada e Publicada na Secretaria nesta data 


